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Alto Alegre do Maranhão - MA, 18 de novembro de 2025.

Assunto: Encaminhar projeto de Lei no 2012025, que auloriza o Poder Executivo

Municipal a abrir Crédito Adicional Especial ao orçamento vigente e dá outras

providências

Senhora Juliana,

Por meio deste oÍicio, encamiúo o Projeto de Lei n' 2012025 que dispõe sobre

a abertura de crédito Adicional Especial, destinado à inclusão de dotações orçamentárias

necessárias à execução de ações de saúde no âmbito do Município de Alto Alegre do

Maranhão/MA.

Sem mais para o momento, renovo os votos de estima e consideração.

Atenciosamente.

Procuradoria Geral do MuniciPio

Travessa Dico Veiga, S/N - Centro
Alto Alegre do Maranhão - IYA - CEP:65.413-000

Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CNPJ: 01.612.32610001-32

Procuradoria Geral do Município

A Sra.
Juliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara do Município de Alto Alegre do Maranhão
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE tEI NS 2OI2O25

Sen hora Presidente,
Sen horas e Senhores Vereadores,

Submetemos à elevada apreciação desta respeitável Câmara Municipal o

Projeto de Lei que dispôe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, destinado à

inclusão de dotações orçamentárias necessárias à execução de ações de saúde no âmbito
do Município de Alto Alegre do Maranhão.

A presente proposta tem por objetivo viabilizar, de forma legal e orçamentária,

a utilização de recursos oriundos de Emendas Parlamentares, transferidos pelo

Ministério da Saúde, por meio de repasse fundo a fundo, classificados sob a fonte 1'600

- Emêndas Parlamentares de Saúde.

Como tais receitas não estavam previstas na Lei Orçamentária Anual vigente,

faz-se imprescindível a abertura de Crédito Especial, nos termos da Iegislação pertinente,
possibilitando a devida execução das despesas necessárias ao fortalecimento das ações

de sa úde municipal,

A medida assegura regularidade contábil, conformidade legal e maior

transparência na gestão dos recursos públicos, observando os princípios da legalidade,

eficiência, publicidade e responsabilidade fiscal.

Diante da relevância da presente ação para o aprimoramento dos serviços de

saúde prestados à população, contamos com o apoio dos nobres Edis para aprovação da

matéria.

Gabinete da Prefeita Municipal, Alto Alegre do Maranhão - MA, 13 de novembro

de 2025.

Atenciosamente,

NILSILENEsANTANA AtsinôdodeÍormadigitalpoÍ
RIBEIRO NILSILENESANÍANA RIBEIRO

ALMEIDA:78728746368 A1ME1DA78728746368

Nilsilene Sontano Ribeiro Almeida
Prefeito Municipol

Rua Sâo Bcnedito, S/N Bairro Sânto Antonio - CEP: 6541.1-000 - Alto Alcgre do Maranhão-\'lA
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PROTETO DE LEI N9 20/2025

"Autorizo o Poder Executivo lvlunicipol
o dbrir Crédito Adicionol Especiol oo

orçomento vigente e dá outros
providêncios."

A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO AIEGRE DO MARANHÃO, EStâdO dO

Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e com fundamento no

art. 41, inciso ll, da Lei Federal nq 432O/64 cfcart.6e da Lei Municipal ne 320 /2021 (PPA

2022-2025\, bem como art. 8e da Lei Municipal ne 357/2023, faz saber que a Câmara

Municipalãprovou e eu sânciono a seguinte Lei:

Art. 1e - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional

Especial ao orçamento vigente, incluindo dotações orçamentárias no âmbito do Fundo

Municipal de Saúde, conforme especificado abaixo:

Proposto : 3 6000 66649 0 20 2 500 ( I N c R E M E N To PA P )
Unidode: 0207 Fundo Municipol de soúde
Rubrico orçomentá o: 10.301.0004.2052 ' Ação: Monutençõo e Funcionomento do Rede Múnícipol de saúde

Elemento de
Despêsa

Descrição Font€ Valoí (RS)

3.3.90 30 Materlal de Consumo Rs 500.000,00

Propostd : 3 600066706 1202500 (l N CRE M ENf O PAP )
Unidode:0207 - Fundo Municipolde Soúde

Rubticd orçomentótio: 10.j01-0004.2052 - Açãot Monutenção e FuncÍonomento do Rede Municipol de Soúde

Elêmento de
Dêspesa

Descrição tonte Va,or (RSl

Proposta : j6000666986202500 ( I N cR E M ENTo MAc)
Unídode:0207 - Fundo Municipolde soúde
Rubrico Orçomentô o: 10.302-0004-2114 - Açãoi Monutenção do Médio e Alto Complexidode Hospitlot

Elemênto dê
Despeçr DercrÍção Fonte vâlot(Rsl

3.3.90.30 Materiêlde Consumo 1 600 Rs s00.000,00

r.1.90 30 Material de Consumo 1600 R5 424.523,00

Pfoposto : 6300069 2 544202500 (CUSTE lO PAP )
Uníddde:0207 - Fundo Municipolde Soúde
Rubrico Orçomentório: 10.301.0004-2052 - Açõo: Monutenção e Funcionomento dd Rede Municipol de Soúde

Elemênto de
Despesâ

Descrição fonte Valor {RS)

3 3.90 30 MôteÍ al de Cons!rmo 1.600 Rs 500.000,00

Rua Sâo Bcnedito. S/N - Bairro Santo Antonio - CflP: 65413-000 - Alto Alegrc do Maranhão-MÂ

1.600
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Ptoposto: 36000662182202500 (CUSTEtO PAP)

Unidode: 0207 Fundo Municipol de Soúde

Rubticd Orçamentárío: 10.301.0004.2052 'Ação: Mdnutençõo e Funcionomento dd Rede Municipol de Soúde

Êlêmento de
Dêspesê

Des.Íição YaloÍ (R§)

3.3.90.30 Materlal de Consumo 1.600 Rs 300.000,00

Proposto: 36000667089202500 (l NCR E M E NTO PAP )
t)nidode:0207 Fundo Municipol de Saúde

Rubtico orcdmentárío: 10.301.0004.2052 'Açãot Monutenção e Funcionamento do Rede Municipal de 50úde

Elemento de
Desp€sâ

Descrição fonte Valor (RS)

3.3.90.30 Mêterialde Consumo Rs 500.000,00

Proposto: 36000698646202500 (INCREMENTO PAP)

Uniddde: 0207 - Fundo Municipol de Sdúde

Rubtico Orcomentárid: 10.301.0004.2052 'Ação: Mdnutenção e Funcíonomento do Rede Municípal de Soúde

Élemênto dê
Desp€sã

Dês.Íição fonte valoÍ (R$)

3.3.90.30 Mater aL de Consumo 1.600 Rs 400.000,00

3.3.90.39 outros Serv. Terceiros Pessoa iurídicâ 1.600 Rs 2s2.000,00

Elêmênto de
Despesâ

Iontê Valor (RSl

3.3.90.30 Mâterialde Consumo 1.600 Rs 1.000.000,00

3.3.90.39 outros Serv. Terceiros - Pessoâ lurídica 1 600 Rs 1.000.000,00

Ptopostd: 36000697637202500 (INCREMENTO PAP)

Uniddde:0207 - Fundo Municipolde soúde

Rubricd Orçdmentóríd: 10.301.0004.2715 - Ação: Custeio dos Serviços de Atenção Primáio em Soúde

Elemento de
Oespesa

Fonte valor (R$)

3.3.90.37 Locãção de Mão de Obra 1.600 RS 1.ooo.ooo,oo

outros Serv. Terceiros - Pessoa iuridica 1.600 Rs 1.000.000,003.3.90.39

Art. 2e - A abertura do Crédito Adicional Especial de que trata esta Lei será

coberta com recursos provenientes das Emendas Parlamentares de Saúde, repassadas

pelo lvlinistério da Saúde, fundo a fundo.

Art. 3e - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover os ajustes

necessários no PIano Plurianual - PPA 2022-2025 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias-

LDO 2025, em conformidade com as dotações criadas por esta Lei.

Rua Sâo Bcnedito, s/N Bairro santo Antonio - cEP: 65413-000 - Alto Alegrr: do Maranhão-NlA

1.600

Propostd : 3 6000698629202 500 (l N CREMENTO PAP)

Uniddde:0207 - Fundo Municipol de sdúde

Rubticq Orydmentário: 10.301.0004.2115 - Ação: Custeio dos setvíços de Atenção Primório em sdúde

Desarição

Desarição
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Art.4e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

d isposições em contrá rio.

Gabinete da Prefeita Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, 18 de

novembro de 2025.

NILSILENE 5ANTANA
RIBEIRO

ALMElDAr78728746368

Arinado deforma di9 td por

N LSILENE sANTANA R BE fiO
ALÀri ELDA:7872874ó368

Nilsilene Santano Ribeiro Almeida
PreÍeito Municipal

Rua São Benedito, S/N - Bairro Santo Antonio - CEP: 65413-000 - Alto Alegre do Maranhão-MÀ


